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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar e Estruturar Roteiros Temáticos de Turismo Cultural, Gastronômico e Esportivo” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 361/2025.    

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar e Estruturar Roteiros Temáticos de Turismo Cultural, Gastronômico e Esportivo

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Estruturação e promoção de roteiros turísticos integrados que valorizem o patrimônio histórico, a gastronomia local, as praias, os esportes e os artistas niteroienses, estimulando a economia criativa e a geração de empregos. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	NELTUR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista
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Região
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	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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	Valor estimado
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	3
	 1.000.000,00
	150.000,00
	3
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	3
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	3
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	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	  R$ 900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	  R$ 5.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a criação e estruturação de roteiros temáticos de turismo cultural, gastronômico e esportivo, com o objetivo de fortalecer a identidade cultural de Niterói, dinamizar a economia local e promover a integração entre cultura, lazer, esporte e gastronomia.
A iniciativa está amparada nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal, que determinam a promoção e proteção do patrimônio cultural brasileiro, bem como no art. 23, IX, que confere competência comum aos entes federativos para promover programas de turismo.
Do ponto de vista econômico e social, o projeto incentiva a economia criativa, amplia a geração de emprego e renda, e contribui para a diversificação do turismo local, valorizando desde os produtores gastronômicos e artistas locais até os atletas e guias turísticos que compõem o circuito cultural e esportivo da cidade.
O investimento na estruturação de roteiros temáticos também reforça a imagem de Niterói como destino turístico multifacetado, articulando experiências que combinam história, arte, natureza, esporte e culinária, integrando equipamentos públicos, orlas, trilhas, museus e polos gastronômicos regionais.
A proposta está em consonância com os objetivos 138.2, 138.4 e 138.6 do Programa Niterói: Destino Turístico, que preveem:
· a promoção do turismo de base local e sustentável;
· o estímulo à inovação e à diversificação dos roteiros turísticos;
· e a valorização do patrimônio histórico-cultural do município.
Além disso, contribui para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, especialmente:
· ODS 8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico, ao fortalecer o turismo sustentável;
· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis, ao promover a valorização do patrimônio cultural e natural;
· ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis, ao fomentar práticas sustentáveis no setor gastronômico e esportivo.
Portanto, a emenda representa uma ação integrada, sustentável e inclusiva, consolidando Niterói como um destino turístico de excelência, diverso, acessível e economicamente dinâmico.









Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
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